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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 235/2022

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentara 

V. Exa. a presente Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAM SEJA VIABILIZADA A LIBERAÇÃO DO TRÂNSITO NA ALTURA DA PONTE 
LOCALIZADA NA RUA JOÃO PINHEIRO QUE LIGA A MG-050”.

J U S T I F I C A T I V A :

Os Vereadores abaixo subscritos vêm através desta Indicação solicitar a V. Exa. que, 

através do Departamento Competente, seja viabilizada a liberação do trânsito na altura da Ponte 

localizada na Rua João Pinheiro que liga a MG-050, a pedido dos moradores locais.

Desta forma, solicito-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), 

desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 27 de julho de 2022.

JOSÉ WEL A SILVA
Verea 324
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